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Em 08 ~e junlio de ~~~1, a Prefeitura ~Iunicipal de Pa~t~ dc► ~.urniar - l~A, ir~serita n~ 
CI`~PJ n° ab.003.b3b~a~a 1-73, Radavia ~~. 201, ~entra ~►.d.n~in.is~-ati.va Tarnbaú, n° 1. ~, 
~Tila Nazaré, ~EP b5.130-0~0, Paço da Lun~iar, IVlaranhãa, par n~.eio da Can~issão 
Permanente de i.icita~ão-~PL, neste ata representado pe3.o Presidente da ~amissão 
P+~rman+~nte de I~icita~ãt~ da ~unieipio, ~rs ~~N~~~NI~ ~.~~IEI~ P'IT;.E~ Bt~R~E~, 
partadc~r da ~PF n° 001.3~b.013 -78, resalven~ registrar as pre~os das empresa~s~ 
signatária(s~, vencedora~s) do Pregão Eletrónict~ SRP n° ~tJ 1~2021, sob o regime de 
eon~Pras ~ela ~isten~a de Regis~tra de Preças, Para Registra de Pre~os Par 12 (doze~ meses 
para eve:ntual cantrata~çãa de empresa especializada no ft~rnecinzenta de géneros, insu~nas 
e distribui~ão dos itens constantes neste edital e ane~os, visand~ atender ao Progra~~a 
Nacianal da A.limantação E~eolar -- PNAE nas I~nidades Educacionais da rede Pública 
rnunicipai de Pa~o da Lu~niar -- iViA., con~ itens de P1~RTICIP~►.~~t~ E~CI..LTSIVA cam 
~C~~.~ .~;~E~ERv.~.I~~►. de até ~~°~~ para ~ieraempresas -- ~E's, E~~.presas de Pe~uena 
Pc~~-te ~ E:PP's e~icroen~preendedores Individuais -- ~EI's, especializada nc► ramo, nas 
tennos do Art. 4~, III, da Ì~ei ~anlplernentar n° 14712~1~. 

N~►me empresarial; ADI2.IAN0 i1. SII,JvA ENG~N~~IARiA SERVICC~S .~ ~ 
Ca~~~.~~~ 

~~P~; 3~.Z~~.~~l~I~~1-~i~ 

~ndere~o: A~N~DA ~..I~{~RANEA, 2, S.A~ FRA~CIS~(3, ~EP ~S,fl7~-17~, 
S.At~ L~iS, MA 

(DI3I~) Teleft~ne: ~~~~ 9I~71. ~-35~~ ~ 

~-~ al~: IIlO~a.r~.e~l ~ ~. ~~~~i'Yì a1~.CE~I~ 

~~~11e t~~ re~re~e~~`sl.~~e ~.e~;a~: .~.~~`lallfl ~~pes S1~~a 

~~í~l~~a ~e l~ell~it~a~e~Ó~~~U ei~ìÌ~S+Di`: ~~~►~~i~~~~~ 

~~~: ~~9~.3~~.1~3-~~ SSP~viA. 
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Prefeitura #~un#cipat de Paç~ d~ i`~rniar 
CNPJ n° Ob.~~3.~35/€~(~t~~ -73 

R~~avi~a t1~A ~~1, Ce~#~~ Admi~is#ra#ivt~ Tamba~, n° ~ 5, Vi~a ~+lazaré, Cep 5~.~~4~-~~~, P~~~ do Lurniac - MA, 
Brasii 

H~rne Pa~e: www.pacodotumiar,ma.gov.br
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Peito de Frango ~ongelado - 
Apreseniandopeso ntédio de 1 a~Kg 
e1Tl~a~a~4 ~1T1 Sa~4 p~áStlCO 

tr. ansparente, at~ixico, límpo, não" 
víolado, res:isten~e, rlue garantam a 
~ntegridade do produto até º momex~to 
do eoc~sumo. ~. en~.balagem dever.á 
eonter e~terna~nente os dados de. 
ïd~e~tifícaçáo, p~roeedéneïa, n~.xnero de 
lote, data ~e validade, ~uantïdade do 
produto, núrn~ero do registro no. 
í1~Iinist~ri© da Agrieultt~ra/~iF1DIPOA 
e caz~.m~a cle inspeção do SIF. Q 
~?rt?t~.tlto £~eVera ap~`ese~ltái ~~aliClát~.e 
t'Tlli1~~3'ìaG~.~ ~~ ~tlüVetlta~ f~laS d. ~di'tlt' da 
~ata de entre~a. MAR~A: Mts`~~~. 
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Pl'ot~lt'13, d~ ~O~a ~ ~arl"le~ - 

Apresentatta e.m flocos, com aspecto 
d~ Cor, D~Ielro e Sa~flr pI'ÓpnflS, 1Seilta 

d~ Sli~ldade~, e~ti Saeo p~c~StICC3 

tranS~3~,1'e~l~i; ~.t3~U.~~.~Dn1 ~11~e'.~.dtJ 

Ct3nlpOslçáO nutc-ceional data de 

fabricaçã©, eon3. prazo de ~~alidade 
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entrega, ~n3.~alagerr~ d~e ~oog. 
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VALOR T(JTAL 
„ 

~$ Zb3.253,2~ 

~~bservaçõ~sw ~3ada a regïstrar, 

1. I~~ vincul~►~ã~: 

1.1. Vinculam- se ~ presente Ata de Registro d.e Preços, independentemente de 
trans~crïçáo, o edïtal do Preg~.o Eletrónico n° 001122 ~ e a proposta de prelos contendo os 
preços pios itens acìrna regïstrados. 

~. Da e~p~ec~~~i~a ~€~ l~~~rnecimen~o: 

2. ~. C3{s) produto{s) poderá se.r entregue co~forme necessidade da Prefeitura Municipal. 
~ 

d.e Paço do Lu~niar, n~ediante solieïta~Qes event~ais por rneio de .~►.~T~.~.IZA+~Af~ ~E 
~~MPRA ou. í~RIï~~M DE FQR~TE~~~ENT~, conforrne o caso. 

Prefeitura Municipal de Paço d© Lumiar 
CI~PJ n° +Q~.00~.b3~~oo~l~ -73 

P~dovia ~#~► ~~~, Centro Administrativo Tarnbaú, n° 1 ~, ela ~lazaré, Cep b~.~ 30-~~~Q, Pam cio Lurn~ar - ~l~t, 
Brasil 

i•tt~rne Page: www.pacodalumiar.ma.gov.br
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+~0l~l~SSÃ€~ Pf~A~IANEN~`E aE i.l~1TAç~i~ — cPL 

~.2. t~ fornecedor registrado oca obrigado á atender os pedidos efet~iados durante a 
validade desta Ata de registro de Preços, ainda que a entrega seda prevista para data 
posterior. ao vencimento da .Ata. 

2.~, Á e~isténcia deste ~.egistro náo obriga a Prefeitura Municipal de Paço do Lun~iar a 
efetivar as cantrataçóes na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquïsiçáo por 
outras modalidades, r. espertada a legislação relativa às lieitaçóes, sendo assegurado aa 
beneficiário do registro o dh-e.ito de preferencia de fornecimento em igualdade de 
cau.diç~es, 

~.4. ~ vedado ~. adn~.inistraçáo adquirir de outro fornecedor, praduto~s~ por vaiar igual ou 
superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a ~cnos que esta se recuse a 
fornecer, 

~. Da. vigénci~ ~.~ c.ta de registro de preços: 

~ ,1, ~ presente Ata terá vali Jade de 12 ~do~e} meses contados a partir da data de sua 
assinatura. 

~#. Da gerência da ~rese~te ata de ~egis~ro de preços e eont~-ol+e dos preços 
re~;istr~.dos: 

4.1. ~} gerenciarnentQ deste instrumento caberá á Prefeitura municipal de Paço do Lunliar, 
por meio da ~o~nissão Permanente de Licitaçóes e ~ontratfls, no seu aspecto operacional, 
e ~ Procuradoria ~urrdica, nas questQes legais 

4. l . ~ . E facultado ao prefeito 1Vlunicipal de Paço do Lunliar, delegar poderes operacionais 
aos ~~ecr etários un.icipais e~ ou Chefes} de ~etor~es) para celebrar contrato ciou emitir 
a~s~ urdem{ns~ de ft~rnecin~ento. 

4.~. A Prefeitura un~cipal de Paço do ~urnia~* adotam.. a pratica de todos cus atas 
necessários ao controle e administraçáo da presente Ata, ~inclu.indo a acampanha~nent€~ 
peri~di.co dos preços praticados no mercada para os materiais registrados, nas mesmas 
candiçoes de forr~ecirnento. 

4.~; A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revista ene. decc►~~~ênc~ia de eventual 
reduç~,o daqueles praticados na mercada ou caso se torne ine~equivel para as 

r 

con~prom~5sar~as. 

4,4, ~~s~ preço(s) regrstrado~s), a rndicaçáo dois} fornecedor {esq e as alteraçoes quanto 
aos valores, atualizados ene. deco~~ncia de pesquisa de preços pe~.ddicas, seráo 
publicados pela Admir~~stração na in~pr~sa oficial, aditando- se a presente Ata de 
~~egistro de Preços. 

Prefeitura !vlunicipa! de Paço da ~umiar 
~NPJ n° ~lb.{~fl~.b~b~4{~~11-~3 

Rfl~ovía It~~ ~{3~, Centrc~ Aclmìn~strativo Tambaú, n° ~ b, ~~la ~azaré, ~ep b5.13~-~~~, Paço do Lur~ïar - ~ll~, 
Brasi! 

i•#tame Pa~e: www.pac~dolumiar.ma.~ov.br
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MUN#C~P#~ ~f PA~C DO LU#V##AR ~MA} _ 
PODf.#~ EXECi~T#V~ 

SEC~1`A#~iA ~E PLANEJAN#E~~{~ f AR`~`#CULA~~~ C~3VE#~AME~ITAL 
C~#U##SSÁo Pf~tMANE~#TE DE L~C#TAÇ~ú - CPL 

~-:~:...s.~ -,:.3,~:.~,~.,,.<,~----- ,.7~~-~ . 

X19 
~9.92/~:~, 

~.~. ~s preços de pron~.oçóes tern.por arias ©u sazo~nais não seráo co~nputados para efeito 
de de~nição do preço praticado no rnercado, mas se constituiráo e~n indicador para 
e~xercíc~o da facu.ldade de aquisiçáo pox out.ros n~eios, pre~ista no parág~~afo 4° do art. ~. ~ 
da ~ei Federaa n° ~.~~~~~3 e alteraç~es posterïores. 

5. Da rea~dequa~.áo de preços; 

~.1. ~urante o peri.odo de vigência da presente ~üta, os preços náo serão rea￼ustados, 
ressalvada, entretanto, a possibilidadc de readequaçáo corn elevaçá.o ou redu.çá.o de se~ 
respectivos valores e~. funçá.o da diná.znica d© me~•cado e comprovado o desequil.ibrio 
económico-f n.anceiro. 

~ . ~ . reconhecendo o desequilíbrio econ~~co-financeiro, a Prefeitura 1~unicipal de Paço 
do ~urn.iar promoverá o adita~tnento do co~npro~nisso de fornecimento, conforme o artigo 
~~, II da dei Federal n ~ ~.~f 6~~3 e alterações poste~.ores, ou forrr~al:rnente desoneram a 
empresa en1 relaçáo ao item registrado. 

~..~, t) difexencial de pxe~o entre a proposta inicial das empresas licitantes e a pesquisa de 
rner eado efetuada pela ~`refeitura unicipa~ de Paço do Lur~iar ~ êpoca da aber~~~r-a das 
propostas, be n cons.o eventuais descontos concedidos, serão sen~.pre mantidos. 

~.~. A empresa detentora do registro fica obrigada a infol-rn.ar á Prefeitura 1'~unicipal de 
Paç© do Lumiar sempre que houver reduç~o nos -preços de mercado, ainda tenlporãria, 
comunicando o seu novo preço que irá abalizar de n3ercado a ser realizada pela 
Adrnìnistraçáo conforme item 4 deste instrumento. 

5.~. raso a detentora venha a se locupletar cone a redução efetiva dos preços de ~ne~-cado 
náo repassada á ~.dministraçáo, ficará, obrigada á restituiç~.o do que houver recebido 
indevidamente. 

.5.~. Ido caso de revisáo para r.~.aior, a e~.npresa licitante eo~nprorn.issária .deverá solicitar a 
revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimentos das Notas de En~per3ho já 
e-r~.i.tidas pelos preços ora registrados. 

-~~ ias alteraçóes na ata de registro de ~►reços; 

~.1. ~ ata de ~.egistro de Preços poderá. sofrer alteraç~es, obedecidas as disposiçóes 
contidas no art. ~~ da dei n~ ~.~~~~~~ e alteraçóes posteriores, quando: 

x.1.1. Houver redução nos preços pra~.cados no mercado, e~n. xelaçáo aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registr. ados, cabeado a Prefeitura 
municipal de Paço_ do Luxniar, promover as necessárias junto aos fornecedores. 

Prefeitura Municipa~ de Paço do Lumiar 
GNPJ n° o~.00~.b3f~~Qog1-~3 

Ro~io~~a MA ~~i~, Curo ~d~~n~s~ra~~~o ~arr~baú, n° ~# 5, ~f~la ~azarë, Cep 6~.13+Q~-000{ Pa~o do Lt~~-niar - M~1, 
Brasit 

i~~rne Page: www.pacodoiumiar.ma.gov.br
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11~lUNICÌPIo tiE PA~o Do LUA~IAR ~MA~ 
Pot3Ef~ EXECUTiVo - 

SE~~ET#~R~A #~E PLANEJ~t~ENTfl E ART`1~ULAçÃ~1 G{3VE~RNAN~E~TAI. 
Q€3MtSSÃo PER~Ul,s4NENTE QE L~~1TA~~o -~ QPL 

~. ~ .~. Quan.do o Prelo inicialmente registrado, por motivo super~reniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 

x,1.2,1. Convocar o fornecedor visando a negociaçáo par reduçáo de preços e sua 
adequaçáo ao praticado no n~.ercado. 

~i.1.~,~. Frustrada a negociaçáo, o f©rnecedor será liberado do comprorisso assu~nìdo; e 

~,1.~.~, Convocar os ~den~ais fornecedores visando igual oportunidade de nego~ciaçá.o, 

x.1.3 , Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
fornecedor., n~.ediante requerimento deti~idaente comprovado, n~o puder cunap~r o 
compromisso, a Prefeitura 11~Iunicipal de Paço do Lumiar poderá: 

x.1.3.1. Liderar o fornecedor do compromisso assueido, se~n aplicaç~o da penalidade, 
confirrnando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentadas, e se a con~unicaç~o 
ocorrer antes do pedido de forneci~~.ento; e 

x.1.3,2, +Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçáo 

x.1.4. I~~áo l~aven.do ~~.ito nas negociaçáes, a Prefeitura municipal de Paço do Lumiar irá 
proceder á revogaçáo da .c.ta de ~eglstro de Preços, adotando as medidas cabive~is para 
obtençáo da con.trataç~.o n~.ais vantajosa á aquisiç~o pretendida. 

~. ~o ca.nce~amento ~o registro de preços; 

7,1. A presente .c.ta de ~.egistro de Preços podem. ser cancelada e os contratos á el a 
vinculados poder~.o ser rescindidos, de pleno direito, no todo ou ene. parte, nas sego%ntes 
situaç~es 

~`. l . i .Pela Prefeitura un.icipal de Paço do Lu~niar: 

~, .1,1,1, Quando a en~.presa fornecedora a n~o cumprir as obrigaç~es constantes €lesta ata 
de P.egistro de P~•eços; 

~;1.1.2. Quando a empresa fornecedora a náo assinar a C~rde~m de Fornecimento no prazo 
esta~bel.ecì.do; 

x,1,1,3 , Quando a ernpresafo~-necedora a der causa a .rescisáo a~~inistrativa da ~rden~ 
de Pornecln~ento decorrente deste registro de Preços, nas ~ip~teses previstas nos fineisos 
de I a VII e ~~II do art. 7~ da Lei n° 5.~6~~~~ e suas alteraçóes posteriores; 

~.1.1.~4. Ene qualquer iP~tese de 1ne~ecução total cru parcial da ordem de fornecin~.ento 
decorrente deste ~egistro~ 

Prefeitura Municipa~ de Paço do Lumiar 
CNP,~ n° ob,o~3,~~~~0001-~3 

Podo~rïa ~fA 20~, Cen~ro Admini~tra~ti~o Tar~baú, n~ ~ ~, ~~ta Nazaré, ~ep ~~.~ 30-~300; Paço do ~ur~nfa~ - ~~, 
Srasil 

Hor~e Page: www.pacodoiumiar.ma.gov.br
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~~~~c~~~o ~E P~~o ~~ ~.u~~~~ {~~~ 
Pt~C~E#~ EXfCUT~Vt7 

S~~R~Á#~tA ~~ ~l.AiNE,~~4~~T{~ E ~►ft~`i~LA~~~ ~~1~~Ã~E~~~tt .. _ 
~OM~S~~~ ~`E#~~ll:A~i~NTE Q~ t~CITAÇt4~ — ~Pt~ 

~. I . ~ .~, o~neter reiteradas faltas ou falb.as no fo~~eci~nento dose produto~s~; 

?,1,1.x. estiver sofrendo decretaçáo de faléncia ou insolv~ncia civil; 

7. i . i .7. No casa de d.issoluçác~ da sociedade; 

~, i . i .8. ~s prelos registrados se apresontaren~ superiores aos praticados no mercado; 

.1,1.9. Por ra~óes de interesse público devidamente demonstrados e just~.~ calos pela 
Prefeitura 1Vlun~cipal de Paço do Lu~niar. 

~. ~ .2. Pela empresa: 

7.1.2. ~ . mediante so1.i citaç~o por escrito, coxnprovand.o estar i.~x~.possìbi Ii.tado de cumprir 
as e~igéncias desta ~,ta de P..egistro de Preços, com antecedéncia ~.inima de 3 0 (trinta 
dias e, desde que aceito pela Prefei~,u-a unïcipal. de Paço do L~a iar~ 

7, i .2.2, Quando comprovada a oeorréncia de qualquer das ~iipQteses contidas no art. ~8, 
incisos ~Iv, ~~' e ~~~, da Lei n° 8.66~~~3 e suas altera~óes posteri.o~-es. 

~ .1.2.3. Quando estiver sofrendo decretaç~.o de falé~ncia ou insolv~nci a civi 1 

7.2. acorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora será informada 
por correspondéncia com aviso de recebimento, a qual. sere. juntada ao processo 
administrativo da presente ata. 

7.3. Ido caso d.e ser ignorado, incerto ou ïnacessivel o endereço da empresa fornecedora 
a comunica~,~o sera feita por publicaçáv na ir~.prensa oficial, por duas vezes consecutivas, 
considerando- se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a partir da última 
publicaçáo. 

~.~. A solicitado da e~~presa fornecedora para cancelamento dos preços registrados 
poderá n~o ser aceita pela Prefeitura municipal de Paço do Lurniar, facultando-se á. esta 
neste caso, a aplicaçáo das penalidades previstas nesta ata. 

?,~, ~avenclo o cancelamento do preço registrado, cessamo todas as atividades da 
empresa fornecedora, relativa ao forneci~n_ento do objeto. 

7.~. raso a Prefeitura muni cipal d.e Paço do Lun~..i ar náo se utiiïze da prerrogativa de 
cancelar esta 1~ta, a seu e~clttsivo critério, poderá suspender a sua e~ecudáo e~ou sustar o 
pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a condiç~,o 
contratual infringida. 

Prefeitura IViunicipa~ de Paço do Lumiar 
~t~PJ n° c~b.o~1~.~3~lootli -~3 

R~o~ia ~AA ~o~, ~e~tro ~dr~intstrativo Tar~baú, n~ ~ ~, ~ia ~ia~aré, ~e~ 55.~ 3C~~3~0, Pa~ do Lurr~~ar - ~~, 
~iasìl 

Home Pa~e; www.pacodoiumiar.ma.gov.br
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~u~~ciP~o aE Paço ao ~u~~~~ ~~~~ 
Po~3E~t EXEC~T1Vo 

SE~R~`fi~RtA ~E PLANEJ~~AE~~€3 E ART~~U~.Aç~10 ~o~E~A~E~V~`~►~ 
~fl~A~SSÃo PER1~lANE~TE ~áE L~~1TAçÁo ~- ePL 

~.~. ~ empresa fornecedora reconhece os d.irei~tos da Prefeitura ~unicipa~ de Paço do 
I~~~iar, no caso de ~-escisáo ad:~ninistr ativa, prevista no Art. 7~, da I~ei nQ ~,ff f~93 e suas 

~ 
a teraçoes poste~riores. 

7.8. ~s casos de cancelanlento do registro seráo forrnalmente ~notivados pela Prefeitura 
1~Iunicïpal de Paço do Lurniar, assegurado o contraditório e a a~npla d.efesa. 

S. lias in.cld~ncias fïsca~s, encargos, seguros, etc: 

8.1. ~orre-r~.o por conta exclusiva da empresa fornecedora: 

. l . l . iodos os in~;postos e taxas que forem devidos ene decorr~ncf a das contrataçóes do 
objeto desta ata. 

~. ~ .2. As contribuiç~áes devic~a~~ á previd.~neia soeial~ encargos tr~~aibistas, prémios de 
seguro e de acidentes de trabalho, enl.ol~:mentos e outras despesas que se façam. 
necessarias ao ~`ornecin~.ento dois} produtos}. 

~. Da formali.~a~~o atos con#ratos: 

9.1. ~. contrataçáo com a~s~ empresa{sj detentora de prelos de produto~s~~ ser~i~c~~s~ ora 
regi.strado~s~, após a indicaçáo pela Prefeitura municipal de maço do Lumiar, sere feita 
por intermédio de ~~TTRA.TC~, observando-se o que segue: 

9.1.1. dica reser~~ado á ~,.d~ninistraçáo, o direito de substituir ©contrato por outros 
instrumentos hábeis, tais como ~~.~~- +~o~RATO, ~+~~~► ~~~ ~~~~~ ~ 
D~sP`~sA., AI~~~RIA~AQ ~~ CC.~I~PRA, conforme preceitua o artigo f ~ da Lei n~ 
8 .f f f193 e alteraçães posteriores. 

9. ~1. l . l . ~ dispensável o contrato e facultada a substituiçáo p~•evista no item acima, a 
c~.tó~r io da A.d~rn~istraç~o e ~dependerite~.ente de seu ~Ta~.or, u.os casos doe con~p~-a co~n 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais náo resultem obrigaç~es 
Entufas, inc~u.sive assisténcia técnica, conEorn~e disposto no artigo f 2~ ~ 4°, da I~ei n~ 
8,fff193 e alteraçóes posteriores. 

9.1.1.2. ~1"incular~.- se aos outros i_nstrunientos hábeis n~.euc%orados no item 9. i .1 desta 
ata de registro de preços, independentemente de t~•~.nscriçáo, todas as cláusulas constantes 
na minuta do contrato anexo ~I~~, bem. como esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
d.e preços da empresa vencedora. 

9.2. ~~s} contrato~s~ ou ou:tros instrumentos hábeis oriundo(s~ desta Ata de Registro de 
P`reços poderá{áoj ser ee~ebrado~s~ a qualquer tempo durante a vigéncia d.a .mesn~a. 

lo. ~os usu~rios ~ar~cl~antes extraordln~rios ~~des~o ~. ata ~e reglstro de preços~~ 

Prefe~-~+tura Mun
¡
~i~ìpal de PaçQ do Lumiar 

VNPJ ~° o~.oQ3.~~~~0001-~3 
Rodo~ia ~A ~t1~, Ce~tro ~dm~~istra#ivo Tar~baú, n~ ~# ~, v~1a Haaaré, ~Cep b~.13o-00~, Paço ~#o Lurn~ar~ - ~~, 

Brasì~ 
Hame Page: www.pacadaiumìar.ma.gov.~r
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NIU~I~C~P~t} £~E PA~O l?O E.U1I~IAR ~1VlA~ : 
Pot3ER EXECUTlVo . 

SE~R~TAR~A ~3~ PLÁ~i~.3At1~~T~ E AR~`1~ULA~~o ~oi~R~A~~V~`At. 
~o~rSsÃo PER~lAN~NTE Df L1~#TAÇ~rE~ _ ~PL 

l o. l . poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeituras Municipais, 
bens. como órgáos ou entidades da .~.dn~inistraÇáo P~íblica Direta e Indireta que náo tema 
particïpado dc~ ce:~~~e licitatório3 mediante previa consinta ao gabinete do Prefeita, 
devendo 

~ 0.1. ~. . Comprovar nos autos da vantagem da adesáo, observando- se inclusive, a 
compatibilidade entre a demanda do e~ercicio financeiro e a quantidade registrada na ata 
e r estro de preços; 

10.1..x, ~ncanrinbar solicitaçác~ de adesáo ~ Prefeitut-a ~vlunicipal de Paç~a do L~uxniar 
~órgáo gerenciador~, que deverá autari~a-la. 

1 ~.~. Cabem. ao bene~ciá~~io da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitaÇáo ou r~áo da adesáo, desde náo prejudique as ob~gações 
anteriormente asseidas. 

10.3. As prefeituras Municipais, bera como órgáos ou entidades da AdministraÇáo 
P`~blica direta e Indireta que não participaram do registro de preços, quando dese~aren~. 
fazer uso da preseute .c.ta de registro de Pre.Ç~s, deveráo n~ani~estar seu interesse junt© 
ao Crabinete do Prefeito, para que este indique cus possíveis f~rr~ecedores e respectïvos 
preços a serem praticadas, obedecida a ordem de cl assificaÇáo, 

1. o.~. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas ~.s 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÇáo ou náo do{s~ produtos), independente 
dos quantitativos registrados e~n Ata, desde que náo prejudique as obrigações assuni.ic~s 
cora a Prefeitura Municipal de paço dc~ .Lun~.iar. 

~ 0.5 . ~.s aq~.isições ou contratações adicionais nác~ poder áo exceder, por particip te 
e~txaardinário, a ~o°~~ (cinquenta por centos dos quantitativos dos Itens do instrt~.ento 
convoeatórin e registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
participantesÍnao partïc:~pantes. 

l o.~. As alesões a ata de registro de primos náo poderáo exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada .tem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
participantes, independenten~.ente do n~xn.ero de nác~ participantes que aderirem, 

~.1. ~3as ~isposiçóes una}s~ 

11.I . As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11,1.1. iodas as alterações que se fiz -en~ necessárias seráo registradas por inter~n~dio 
de lavratura de t~r. .o aditivo á presente c.ta de Registro d+e Pr ose 

Prefeitura ~unicipa~ de Paço do Lumiar 
~NPJ n° ofi.~~~,~3~~0~30~1 73 

~t3£~oVta i~~ i~~ ~ ~e~t~fl 14{~r~ì~~stra#alio ~arnbaú, n° ~ ~, ~ïla ~azaré, ~e~ f~~.~ 30-0~30, Pa~o t~o Lut~ia~ ~ ~,~i~, 
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MUNIC~P~o DE PA~Q DO LUM~AR ~~IAA} 
Pot3ER EXECUTIVti 

SfCR€i"AR~A QE PLANE3AN~EN~#'{~ E ARTi~~3LA~Ãt1 ~fl~R~A~Efi~TAL 
Ct~lVilSSÃQ PfRl~lANENTf Df L~ClTAÇÃQ — CPL 

~;. ~:.z~w,s~.ax 

~ l .1.2. integram esta ata, a edital da licitação que originou a mesma, as propostas de 
preços +~ docun~enta+ção de l~abilitaçáo da ernpresa(s} vencedora(s~; 

r 

11.1.3.E vedado caucionar ou utilizar o contrato deccrrente do presente .registro para 
qualquer operaç~,o financeira, sem previa e expressa autori~aç~.o da Prefeitura unicipa~l 
d.e Paço do Lumiar~ 

11,1.~.Err~► reão de eventuais alterações estruturais da prefeit~~r a ~unicipa~ de Paço do 
L,urniar, poderá haver ~nodi~carões rios locais de entrega do~s~ produto~s~, caso em que 
a Prefeitura ~rf:unicipal de Paço do Lumiar notificará o detentor da preço registrado para 
pronloVer a5 Yìltìda~lçaS necess~rla.s; 

ll.l.~.t~ detentor do preço registrado informará á P'ref+eitura municipal de Paço do 
L,urx~ia~r, no pravo de ~~ quarenta e oitos foras, qualquer alteração social ou modificação 
da ~~nalidade ou da estrutura da en~pr+~sa; 

1 ~ . ~ , ~.~a 13ipc~tese de fusão, cisão, lncorpararão ou associação do detentor do registro 
com outrem, a Prefeitura lViunicipai de Paço do Lunliar reserva- se o di~rei.to de rescindir 
a .Ata, ou ca~ntinuar sua execução co~.n a empresa resultante da alterarão social.; 

1 ~ .1, ~.A en~.presa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefei~~ra Municipal de Paço 
do Lun~iar, ou sua qualidade de empresa fornecedora ene quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por ex.en~plo, ene cartóes de visiías, ani~ncios diversos, 
in~.pressos etc., sob pena de imediato cancelamento desta .Ata e do contrato decorrente, 
~ndependenten~.ente de aviso ou ~nt+erpelação ~ud~clal, sern prejui~o da responsabilidade 
da empresa fornecedora; 

11.1. ~ ..~►. empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por seus 
empregados, ou pl~epostos, eme. refarão aos dados? infor.~nações ou documentos de 
qualquer natureza, exibidos, n~anusead~os, au que por qualquer forma ou modo venl~.an~ 
tomar conhecimento, a mais completo e absoluto sigilo, ene razão da~s~ produto{s~ a 
serem. confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e cr~~.minalnlente responsável por 
sua indevida divulgaçáo, descuidada ou incorreta. utilização, sem prejui~r~ da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

1~. ~~ ~divu~gaçáa e ~~brlicaráo ~a ata. de ~eg~s~ro de Pretos: 

1 ~. l . {)~s} preço~s~ do~s~ produtos) registrado~s~ com indicação do(s~ fornecedor~es~ será 
divulgado na sitio oficial do poder executivo de Paço do Lun3.iar-11~iA 
~ww,pacodolun~iar.n~.a.gov,br~ e ficará di.sponibilizado dur. ante a vig~ncia da ata de 
registro de preços, confarn~e preceitua a art. ~°~ § 1°~ do Decreto n° 3~5~/201 ~. 

Pre~eitura ~unicipa~ de Paço do Lumiar 
~NP'J rl°  ~~,~~~.~~~~~~~~ -~3 

Ro~iovia MA ~t3~, Cet~~~o Adrninis~ra~i~o Ta~bac~, r~° ~ ~, ~la ~iazaré, Cep b5.~ 3+~-0o~,1'a~o do Lt~rniar - ~A, 
~rasi~ 
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1VIUNIC~P~O DE PA~O DO L1iNllAR {NtA~ 
PODE~ EXEOï~Tt~/0 

S~O~ETAR~A OE PtA~iEJA~E~TO E Ai~T~~3LA~~0 ~{3i/E#~A~~1~`AL 
Ofl~,ll~SSÃO PE#~iUTANENTE OE ~lOtTAÇI~►€3 _ eP~. 

~~,.~.~~ ~.,~,.. 

~ 2.~. .A integra da presente Ata de Regïstro de Pre~o se.rá pubïicada na imprensa oficïai 
~ar t. ~~, ~~~I, Lei n° ~.~~~6193 e aiteraç~es posteri~res~. 

1. ~: D~s casos on~is~s: 

13.1. (~s cas~s onlíssos seráo resoividos ~. iuz da Leí n° ~. €~.520~~~~, Lei n~ 1~3~2~~►~ e 
alteraçc~es posteriores, Deereto J~iunïcipal n° 335~12~19, Decreto lVlunicipal na 
33~~~2019, e subsidiariam.ente, no que couber, as disposi~óes da Lei n~ 8.b~~~~3 e suas 
al.tera~óes posteriores, e dt~s p~-ïncipïos geraïs de direito. 

~~, D~ ~`~r~; 

1 ~.1, Fïca eleito o Foro da Comarca de Faço dº Lun3iar - SIA, para dirimir quaisque~-
dúvidas oriundas da inte~~r etaçáo deste contrato co~n e~clusáo de qualquer outro, por 
~.nais privilegiado que seda, 

~, por. estarem de ae~rd€~ c©n~. as disposi~ões comi:das na presente ata, as partes assf na~tn 
o presente instrumento, que foi impresso ene 03 ~três~ vias de igu~.l teor, na presen~a de 
duas testernunbas para que surtam seus efeitos legais. 

Pa+~~ do Lu~.iar ~V~A), ~~ de jun~© de ~#~~1. 

Il~ l~., - ~~~~ ..... .`...~. ~. 
Aï.~ ~~►' i . A~~~L ~II~S BfIRIi~S ' AI~~E~`ANo I.~o~`~~ ~ILVA 
~residente da Co~.i.ssã~a Permanente de Re}~resentante Legaï 

L~cita~ão de ~aço do Lumiar - M~i► AI~RI.~o L.~iLVA 
` 

r 

E~~~NHA.É~.I~., ~E~vI~oS .L' COIVIER~Io 

~~`st~nllin~a.~: 

~PF: ~~ ~1 ,~~ ~ - ~ ~ 

~PF~ ~~~~~ ~~~~ 

Prefeitura ~vlurt~c~pa! de Paço dv Lumiar 
~GNPJ n° t~b.{~~~.b~b~~o~1 ~3 

R~o~ia ~#A ~~~, ~e~~~o ~d~rt~n~st~a#ivo Ta~tbaü, n° ~# b, v~1a ~Ua~aré, ~e~ bb.~ 3~-0~0, F'aç0 do tum~ar - ~~, 
8rasì~ 
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